
TERMO DE REFERÊNCIA

CAPÍTULO I

DA DEFINIÇÃO DO OBJETO

1. OBJETO
1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo realizar a aquisição de duas válvulas hidráulicas para utilização e 
manutenção referente a motoniveladora case, empregada nos serviços de patrolamento de estradas no município.
A execução desta aquisição está planejada para ocorrer ao longo do ano de 2024,  de acordo com as condições,  
quantidades e requisitos estabelecidos neste acordo.

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE
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Tipo: Válvula hidráulica de controle de fluxo.

Código Original: 75325021

Função: Essencial para o controle do fluxo de fluido hidráulico 
em sistemas de motoniveladoras.

Compatibilidade: Projetada  para  ser  compatível  com 
motoniveladoras da marca Case 845B.

Operação: Controla  a  distribuição  precisa  da  pressão 
hidráulica, permitindo operações suaves e precisas.

Segurança: Contribui para a segurança do sistema hidráulico 
da  motoniveladora,  garantindo  proteção  contra  falhas  e 
impactos.

Garantia: Peça fabricada de acordo com os rigorosos padrões 
de  qualidade  da  marca,  assegurando  integridade  e 
confiabilidade.
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2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura, prorrogável na forma do art.106 da lei  
N°14.133/2021
3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/ SERVIÇOS
3.1. Os  serviços a  serem  prestados enquadram-se  na  classificação  de  bens  comum,  art.  6º,  inciso  XII  Lei  n.º 
14.133/2021, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de  
especificações usuais de mercado.



CAPÍTULO II

DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
4.1. A  aquisição  de  novas  válvulas  hidráulicas  se  torna  necessárias  devido  a  falhas  no  sistema  operatório  da 
motoniveladora,  especificamente relacionadas ao levantamento e  abaixamento da lâmina.  As  válvulas  hidráulicas 
desempenham  um  papel  fundamental  nesse  processo,  controlando  o  fluxo  de  fluido  hidráulico  que  permite  o 
movimento suave e preciso da lâmina em questão.
4.2. Pelas falhas apresentadas na motoniveladora resulta-se em diversos problemas operacionais, como dificuldade ou 
impossibilidade de levantar ou abaixar a lâmina de forma eficaz. Comprometendo significativamente a capacidade da 
motoniveladora de executar suas funções de nivelamento e manutenção de estradas de maneira adequada e eficiente.
4.3. A substituição destas válvulas hidráulicas defeituosas é crucial visando a restauração o funcionamento correto do 
sistema operatório da motoniveladora. Ao adquirir novas peças, será possível garantir a continuidade das operações 
de nivelamento das estradas municipais, evitando interrupções e garantindo a segurança e eficiência das operações 
viárias no município.
4.4. A realização de um processo licitatório para a aquisição dessas peças é de suma importância, pois visa-se garantir 
transparência,  estimular  a  competitividade  e  otimizar  o  procedimento  de  seleção  do  fornecedor  dos  materiais 
necessários.  Por  meio  desse  processo,  promove-se  uma  gestão  mais  eficaz,  alinhada  aos  princípios  de 
responsabilidade e transparência, além de assegurar uma melhor racionalidade financeira na utilização dos recursos  
públicos.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
5.1. Para adquirir duas novas válvulas para a motoniveladora Case através do modo de dispensa de licitação, na sua 
forma  eletrônica,  é  necessário  seguir  um  processo  que  assegure  a  escolha  da  melhor  opção  para  o  município,  
considerando a urgência e a necessidade imediata das peças. A dispensa de licitação, quando devidamente justificada,  
permite uma aquisição mais ágil e eficiente, mantendo a transparência e legalidade necessárias.
5.2.  Neste sentido, ao optar-se pela dispensa de licitação eletrônica para essa aquisição,  o objetivo vigente é de 
garantir a transparência do processo, promovendo a competitividade e a eficiência na escolha do fornecedor das 
válvulas.  Assim,  mesmo sem a  realização  de  um processo  licitatório  formal,  busca-se  contratar  a  proposta  mais 
vantajosa para o município, garantindo a continuidade das operações da motoniveladora Case.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. As peças deverão ser entregues em uma única oportunidade na Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços 
Urbanos, situada na Rua Christiano Ernesto Steffler, nº 334, Centro, (estrada de acesso a BR 386)  por conta do licitante 
vencedor, em até 10 (dez) dias contados da emissão da ordem de compra.
6.2. As peças que não apresentarem condições para uso ou estiverem fora das especificações e condições exigidas não 
serão aceitos, devendo ser providenciada a troca num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, ensejando aplicação  
de multa o não cumprimento deste item.
6.3.  Especificação completa do produto oferecido, contendo informações técnicas que possibilitem a sua completa 
avaliação.
6.4. Marca dos produtos propostos.

CAPÍTULO III

 EXECUÇÃO DO OBJETO

7. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1.  A  fiscalização da aquisição será exercida por um representante da Secretaria  Municipal  de Obras,  Viação e  
Serviços Urbanos ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato;



7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante  
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante das imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego  
de material  inadequado ou de qualidade inferior,  e,  na ocorrência desta,  não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
8.1. O prazo para entrega das peças é de até 10 dias após a data de emissão da ordem de compra.
8.2. LOCAL E HORÁRIO: A entrega das peças será realizada na Secretaria Municipal de Obras do município, localizada 
no seguinte endereço: Rua Christiano Ernesto Steffler - 334 – Centro. Durante o horário de expediente 07:30 as 11:30 
e 13:15 as 17:15.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. São obrigações da Contratante:
a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;
b)  verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  do  objeto  recebido  provisoriamente  com  as 
especificações constantes na TR e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, 
para que seja substituído, reparado ou corrigido;
d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente 
designado;
e)  efetuar  o  pagamento  à  Contratada  no  valor  correspondente  ao  fornecimento  do  objeto,  no  prazo  e  forma 
estabelecidos neste Termo de Referência;
f) a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. A  Contratada  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  sua  proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,  
ainda:
a)  executar  o  objeto  do  contrato,  dentro  das  condições  técnicas  exigidas,  com  zelo,  probidade,  eficiência  e  
responsabilidade; 
b) manter um corpo profissional habilitado para a prestação dos serviços contratados;
c) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código  
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
e) manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  todas  as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no contrato; 
f) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
g) responsabilizar-se  pelas  consequências  dos  atos  de  seus  sócios,  funcionários  ou  prepostos  que  agirem  com 
imprudência, negligência ou imperícia na realização dos serviços ora contratados; 
h)  apresentar as certidões de regularidade com o FGTS,  INSS e comprovantes de recolhimento das contribuições 
previdenciárias de seus funcionários;
i) disponibilizar ao contratante para verificação e análise, todos os documentos envolvendo o objeto deste contrato; 
j) observar os prazos estipulados pelo contratante para a apresentação de documentos e notas fiscais;
k) a contratada fica responsável pela segurança do trabalho de seus funcionários e pelos atos por eles praticados,  
responsabilizando-se ainda, por eventuais danos pessoais e materiais causados a terceiros, durante a prestação dos 
serviços contratados. 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO
11.1. É permitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência?



( X ) Não.
(  )  Sim.  Justificar  e  indicar  quais  itens/serviços  podem  ser 
subcontratados:_____________________________________

12. GARANTIA (E/OU VALIDADE)
 12.1. O prazo de garantia do objeto, contra defeitos de fabricação e uso das peças deverá ser de, no mínimo, 06 (seis)  
meses a contar do recebimento definitivo.

CAPÍTULO IV

 GESTÃO DO CONTRATO

13. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
13.1.  Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a  
entrega do objeto contratado, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados;
13.2.  O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,  
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;
13.3.  O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a  
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência;
13.4.  O fiscal do contrato poderá ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução 
contratual;
13.5.  O responsável  pela fiscalização do contrato será o servidor Wilian Acacio Grebin,  auxiliar  administrativo da  
Secretária Municipal de Obras, Viação e Recursos Urbanos, email: obras@travesseiro.rs.gov.br, telefone: (51) 99410-
7939, e seu substituto será o servidor Daniel Augusto Grebin, operário da Secretária Municipal de Obras, Viação e  
Recursos Urbanos, email: obras@travesseiro.rs.gov.br, telefone: (51) 99252-1182.

14. DOS PROCEDIMENTOS DE TESTES E INSPEÇÕES
14.1. Não se aplica.

CAPÍTULO V

 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

15. DA APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO
15.1. Não se aplica.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1.O  licitante  ou  o  contratado  será  responsabilizado 
administrativamente pelas seguintes infrações:
I. dar causa à inexecução parcial do contrato;
II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos 
ou ao interesse coletivo;
III. dar causa à inexecução total do contrato;
IV.  deixar  de  entregar  a  documentação  exigida  para  o 
certame;
V.  não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato 
superveniente devidamente justificado; 
VI não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 
exigida  para  a  contratação,  quando  convocado  dentro  do 
prazo de validade de sua proposta;

VII.  ensejar  o  retardamento da execução ou da entrega do 
objeto da licitação sem motivo justificado;
VIII.  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida 
para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 
ou a execução do contrato;
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução 
do contrato; 
X.  comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de 
qualquer natureza; 
XI  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 
licitação;
XII praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013.
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16.2. Serão  aplicadas  ao  responsável  pelas  infrações 
administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:
I. advertência;
II. multa;
III. impedimento de licitar e contratar;
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
16.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:
I a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II as peculiaridades do caso concreto;
III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V.  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de 
integridade,  conforme  normas  e  orientações  dos  órgãos  de 
controle.
16.2.3. A  sanção  prevista  no  inciso  I  do  item  16.2,  será 
aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista 
no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
16.2.4. A sanção prevista no inciso II do item 16.2, calculada 
na forma do contrato, será de 15% (quinze por cento) do valor 
do  contrato  celebrado  e  será  aplicada  ao  responsável  por 
qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da 
Lei 14.133/2021.
16.2.5. A  sanção  prevista  no  inciso  III  do  item  16.2  deste 
termo  será  aplicada  ao  responsável  pelas  infrações 
administrativas previstas nos incisos II,  III,  IV,  V,  VI  e VII  do 
caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar 
a  imposição  de  penalidade  mais  grave,  e  impedirá  o 
responsável  de  licitar  ou  contratar  no  âmbito  da 
Administração  Pública  direta  e  indireta  da  Prefeitura 
Municipal de Conceição, pelo prazo de 3 (três) anos.
16.2.6. A  sanção  prevista  no  inciso  IV  do  item 16.2.  deste 
termo  será  aplicada  ao  responsável  pelas  infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 
do  art.  155  da  Lei  14.133/2021,  bem como pelas  infrações 
administrativas previstas nos incisos II,  III,  IV,  V,  VI  e VII  do 
caput  do  referido  artigo  que  justifiquem  a  imposição  de 

penalidade mais grave que a sanção referida no item 16.2.6, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração  Pública  direta  e  indireta  de  todos  os  entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos.
16.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 16.2 deste 
termo  será  precedida  de  análise  jurídica  e  observará  as 
seguintes regras: 
I.  quando  aplicada  por  órgão  do  Poder  Executivo,  será  de 
competência exclusiva do prefeito municipal.
16.2.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 16.2. 
deste termo, poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista no inciso II do mesmo item.
16.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 
superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 
Administração ao contratado,  além da perda desse valor,  a 
diferença  será  descontada  da  garantia  prestada  ou  será 
cobrada judicialmente.
16.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 16.2 não 
exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado à Administração Pública.
16.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 
16.2. deste termo, será facultada a defesa do interessado no 
prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  de  sua 
intimação.
16.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV 
do  item  16.2.  requererá  a  instauração  de  processo  de 
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 
2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos  e  intimará  o  contratado  para,  no  prazo  de  15 
(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

17. DAS PENALIDADES
17.1. A sanção de suspensão de participar de licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser também,  
aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, aqueles que:
17.1.1. Retardarem a execução do contrato;
17.1.2. Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração e;
17.1.3. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.
17.2. Quando  da  ação  ou  omissão  decorrerem  graves  prejuízos  ao  Município  de  Travesseiro/RS,  seja  pela  não 
assinatura do contrato/ata,  pela  inexecução do objeto,  pela  execução imperfeita,  ou ainda,  por  outras  situações 
concretas que ensejarem a sanção;
17.3. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras ocorrências  
serem analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com os termos da lei;
17.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem 
prejuízo de outras medidas cabíveis;
17.5. Pela  inexecução total  ou  parcial  de  contrato  a  contratada sujeita-se,  garantida prévia  defesa,  às  seguintes  
sanções: 
17.5.1. Advertência;
17.5.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido do contrato, quando a contratada: 

a) prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização;



b) subcontratar, transferir ou ceder obrigações, no todo ou em parte a terceiros, sem prévia autorização do  
contratante; 

c) executar  os  serviços  em  desacordo  com  as  especificações  ou  normas  técnicas,  independentemente  da  
obrigação de fazer as correções necessárias às suas expensas;

d) desatender às determinações da fiscalização;
e) cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda pelas multas  

aplicadas pelos órgãos competentes em razão de infração cometida; 
f) ocasionar,  sem  justa  causa,  atraso  superior  a  03  (três)  dias  na  execução  dos  serviços  contratados  ou 

fornecimento dos materiais; 
g) recusar-se a executar, sem justa causa, no todo ou em parte, os serviços contratados; 
h) ocasionar, por ação ou omissão, dolosa ou culposa, por ato dos sócios, prepostos ou empregados, danos ao 

patrimônio do contratante ou de terceiros, independentemente da obrigação da contratada em reparar os 
danos causados; 

17.5.3. Rescisão do contrato; 
17.5.4. Suspensão do direito de licitar junto ao contratante, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
17.5.5. Declaração de inidoneidade para contratar ou transacionar com o contratante.
17.6. A causa determinante da multa deverá ficar plenamente comprovada e o fato a punir será comunicado por  
escrito pela fiscalização à contratada; 
17.7. As multas serão descontadas dos pagamentos e, quando for o caso, cobradas judicialmente; 
17.8. Sem prejuízo de outras sanções,  aplicar-se-á contratada a pena de suspensão do direito de licitar  junto ao  
contratante pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
17.9. O  contratante  restará  penalizado,  por  eventual  atraso  no  pagamento,  a  corrigir  monetariamente  o  preço 
ajustado pelo índice do IPCA-E ou outro índice oficial que vier a substituí-lo e a fazer incidir juros de mora de 1 % (um 
por cento) ao mês desde entabulada para pagamento até a sua efetivação. 

18. DO PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO
18.1.  O pagamento será efetuado após a apresentação da Nota Fiscal detalhando o objeto fornecido, com o devido  
recebimento e a aprovação do fiscal do contrato, de acordo com o empenho, por meio de depósito bancário;
18.2. O pagamento somente será realizado em conta de pessoa jurídica, sendo vedado o depósito em conta pessoa  
física; 
18.3 A contar da competência de janeiro de 2023, a Contratada que não se enquadre como optante do Simples 
Nacional/MEI deverá observar as regras da IN RFB nº 1.234/2012 em todos os documentos fiscais emitidos para o 
município de Travesseiro, inclusive quanto ao correto destaque do valor do IR a ser retido em observância ao Decreto 
Municipal n.º 88/2022;
18.4. O pagamento será efetivado em até 15 (quinze) dias após a apresentação da nota fiscal dos serviços efetuados. 
18.5. O pagamento só será realizado após a apresentação de: 

a) informações à Previdência Social (GFIP) e Relação de Empregados (RE) referente ao mês de competência que 
estiver sendo pago;

b) documento que comprove a regularidade com o FGTS; 
c) certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria-Geral  

da Fazenda Nacional - PGFN, referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU por elas 
administrados; 

18.6. Será feita a retenção do valor correspondente à contribuição previdenciária, cujo valor deverá vir discriminado  
na Nota Fiscal.

19. DOS CRITÉRIOS DE REDUÇÕES DE PAGAMENTO
19.1. Em caso de descumprimento das especificações deste Termo de Referência, se dará a aplicação de penalidades, 
cujas multas serão descontadas dos pagamentos ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

CAPÍTULO VI



FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

20. MODALIDADE, TIPO DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO
20.1. Trata-se de Dispensa de Licitação, na sua forma eletrônica.
20.2. O preço ofertado encontra-se compatível com os valores praticados por empresas que realizam a venda destas 
válvulas em outros municípios da região e conforme pesquisa realizada no dia 26/03/2024.

21. CRITÉRIOS DE APRESENTAÇÃO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA
21.1. A proposta de preço deverá conter as seguintes indicações:
a) identificação do proponente (Razão Social/Nome e CNPJ/CPF);
b) a proposta financeira deverá ser formulada, contendo preço unitário por item, total por item e total geral, onde 
deverão estar incluídos, contabilizados e previstos todos os custos inerentes a execução do objeto, indicando, no que  
for aplicável, a marca, o modelo, prazo de validade ou de garantia; número do registro ou inscrição do bem no órgão  
competente, quando for o caso;
c) prazo de validade da proposta que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias;
d) apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se sujeitando às cláusulas e condições 
do presente Termo de Referência;
e) assinatura do responsável legal da empresa.

22. CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA
22.1 ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA
(  ) Sim ( x ) Não
Justifique a necessidade ou não de apresentação de atestado (s) de capacidade técnica:
__________________________________________________________________________

22.2 VISTORIA
(X) Não (  ) Sim (  ) Opcional (  ) Obrigatória. Justifique a necessidade de vistoria obrigatória:
__________________________________________________________________________

22.3 DOCUMENTO OFICIAL DO FABRICANTE
( x ) Não (  ) Sim. Em caso da resposta for SIM, descreva qual documento a ser solicitado:

22.3.1. Nota fiscal.

22.4 LEGISLAÇÃO TÉCNICA APLICÁVEL
22.4.1. Não se aplica. 

22.5 AMOSTRA
( X ) Não (  ) Sim. Em caso da resposta for SIM, justifique a necessidade de apresentação de amostra e  
indique critérios técnicos para sua aprovação:__________________________________________________________

22.6 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
a)  Contrato  Social  e  última alteração contratual,  registrados  na  Junta  Comercial  do  Estado sede da  proponente,  
admitindo-se a consolidação desde que devidamente registrada;
b) Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da  
Fazenda  Nacional  –  PGFN,  referente  a  todos  os  tributos  federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União  –  DAU  por  elas  
administrados;
c) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual;
d)Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Municipal, da sede da empresa;
e) Certificado de Regularidade do FGTS;
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
g) Prova de Inscrição no CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica);



h)Certidão Negativa de concordata e falência do Cartório Distribuidor da Comarca sede da proponente, emitida a 
menos de 60 (sessenta) dias da data de abertura das propostas a este Edital;
i) Declaração de que a licitante não emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
menores de 16 anos de idade, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme disposto no inciso XXXIII,  
do art. 7º da Constituição Federal.

23.  ESTIMATIVA DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO DE MATERIAL QUANT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

01 CJ VÁLVULA HIDRÁULICA – 75325021 02 R$ 4.561,90 R$ 9.123,80

24 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
24.1. Os recursos destinados à cobertura das despesas ora pretendidos se encontram alocados no Orçamento Geral do 
Município e serão custeadas com recursos financeiros provenientes do Tesouro Municipal;
24.2.  As despesas provenientes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

08 SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
01 Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos
26.782.0099.2031 Conservação de Veículos e Máquinas
3.3.3.9.0.30.00.000000 Material de Consumo (207)
3.3.3.9.0.30.39.000000 Material para Manutenção de Veículos (81022)

CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÕES GERAIS E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

25.1. A interpretação do presente instrumento fica condicionada ao disposto nas normas gerais de Direito Público 
vigentes, especialmente a Lei 14.133/2021, fundamento no art. 74, inciso II da referida lei; 
25.2. Toda  e  qualquer  modificação  do  contrato  somente  poderá  ser  realizada  mediante  aditamento,  desde  que 
observadas as disposições legais pertinentes; 
25.3. A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes da 
execução  do  presente  TR,  sejam  de  natureza  trabalhista,  ambiental,  civil,  fiscal,  previdenciária  ou  comercial,  

Os  preços  que  fundamentam  esta  estimativa  de  valores  foram  por  mim  obtidos  e 
rubricados, são verdadeiros e representam o melhor resultado que pude obter seguindo as 
orientações das normas que regem a matéria.

Wilian Acacio Grebin - matrícula nº 842

Servidor da Secretaria Municipal de Obras,

Viação e Serviços Urbanos

27/03/2024   10:41



inexistindo  qualquer  solidariedade  do  CONTRATANTE  relativamente  a  esses  encargos  ou  a  eventuais  prejuízos  
causados a terceiros pelos sócios, empregados ou prepostos da CONTRATADA.


